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LEI MUNICIPAL NO 41 9, DE 13 DE MAIO DÉ 2021 .

DispÕe sobre o sistema de transmissáo on-line. das sessÕes de

licitaçÕes, dos Poderes Executivo e Legislativo do Municipio de

lbiracãtu - MG.

O Povo do Município dê lbiracatu, Estado de Minas Gêrais, por seus representantes

à Câmara Municipal ãprovâ, e êu, Preíeito Municipel sanclono a seguintê Lei:

Art. 10 - Fica instituído, no âmbilo dos Poderes Executivo e Legislativo do municipio

de lbíracatu/Mc, o sistema de transmissão on-line das sessôes públicas de

licitaçôes no site dos respectivos poderes. bem como pelas redes sociais e canais

oÍiciais de comunicãÉo, nos termos das leis vigentês no pais e Lei FedeÍal no

8.666/93 e posteriores alteraÇões.

§ 1o - As transmissÕes das licitações seráo êm áudio e video e deverão ãbranger

todas as fases das licitaçÕes consideradas públicas.

§ 2o - Os editais ê licitaçÕes deverào conter disposiçâo acerca da autorização de

uso de imagem dos licitantes participantes, a tÍtulo gratuito, bem como disciplinaráo

o procedimento no que for necessário.

Art. 26 - Para fins do disposto no artigo 10 desta Lei, os Poderes Executivo e

Legislativo poderão utilizâr os equipamentos já existentes nas áreas de

comunicação. para assim. implementar a trânsmissác.
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Art. 30 - Os poderes Executivo e Legislativo deverão publicar no site, bem como nas'

redes sociais ê canâis oficiais dê comunicaÇâo as data e horário de cada sessãor_\

licitatória

Art. 4l, - O membro da comissáo de liciteçào ou pregoeiro deverá

inicialmente sobre qual processo licitatório está tratando, declarendo, ao menos at'
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sêguintes informações de processo de compra ou contrâtação de serviços pelo

poder executivo ou legislativo.

| - número do editâl de licitação

ll - modalidade de licitaÉo

lll - órgáo solbitânte; e

lV - objêto da licltaçáo.

Art. 50 - Os poderes Exêcutivo ê Legislativo disporão do prâzo dê 90 (novêntâ) dias,

contados a paÍtir da publicaçáo desta lei, para adoÇáo das providencias necessáries

ao seu cumprimento.

Art 60 - Esta lei enÍa em vigor na data dê sua publicaçâo.

Registrê-se. Publique-se

lbiracatu - MG, 13 de maio de 2021
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